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PREFEI'TURA DE

SANTO- ANDRÉ

Projeto Amigos do Zippy). Possui também projetos para captação de recursos como Projeto Investidor Social, ASSQciados e

Colaboradores, Eventos (Bazar~s, Noite da Pizza) e càmpanhas para re~ebimem~ de doação de gêneros diversos. .
PRINCIPAIS LINHAS DE AÇÃO:

Conforme o Artigo 3° do Estatuto Social são finalidades da Entidade:
a) Atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, da faixa etária de zero a, 1O anos;
b) Ensejar e facilitar meios, a fim de lhes facultar o desenvólvimento físico, mental, moral, espiritual e social;

c) Suplementar à família na garantia da efetivação dos direitos fundamen~ais básicos;
fi) Facilitar e p!Ofl'.-.Over .a p.artj~fp.a.Ç.ãoda f.a'!Ú!f.ana defl.nição das propo.s:las ed.uo.a.cionaf.s;
e) Possibilitar à criança em idade escolar, várias opçõe~ que contribuam com o seu desenvolvimento.;

f) Criar oportunidades para o desenvolvimento das aptidões profissionais;

g) Oferecer atendimento"à gestante e nutriz;
h) Desenvolver atividades nas áreas cutturais, esportivas, educacionais, de interesse da comunidade e contemplar as

necessidades dos educandos.

ÃMBITO DE AÇÃO
O público atendido no espaço físico da Instituição origina-se dos Núcleos Habitacionais Tamarutaca, Sacadura Cabral e,

Palmares.
Todos os programas realizados pela Instituição são direciC?nados para o público em vulnerabilidade social,

f

.

1

.QlJAblFICAÇÃO DA ENTID,ADE
PERFIL INSTITUCIONAL: Instituição Assistencial e Educacional Amélia Rodrigues, fundada em 06/03/1992, localizada no

município de Santo André, é pessoa jurídica de direito privado, sob a forma de associação, ,sem fins lucrativos ou econõmicos nos

termos do Art. 53, da Lei n° 10.406/2002, ,por tempo indeterminado, de assistência social, de caráter cultural, educativo e
socioassistencial, beneficente e filantrópico,apolíttca, de inspiração cristã, destinada a prestar Serviços, programas e projetos

educacionais e socioassistenciais. 100% gratuito. sem distinção de raça, cor, sexo, condiÇão social, credo político ou religioso.

MISSÃO
Nossa missão é Educar a criança, o adolescente e suas respectivas famílias em vulnerabilidade social, proporcionanda-Ihes,

um ambiente educacional adequado, estimulando-os a se tornarem cidadãos conscientes, criativos, participativos, 'através de meios

e mecanismos que os induzam a atuar como membros integrantes e transformadores da sociedade.
ESTRUTURA ORGANIZATIVA: O"projeto Educação Infantil é desenvolvido pela Instituição com a participação direta de 43

colaboradores, 20 voluntários, além da Diretl'ria. Para manutenção desse projeto, mantém parcerias de apoio técnicolfinance.iro com

a Secretaria de Educação-do Município de Santõ André, Fundação Salvador Arena, Banco de Alimentos, Mesa Brasil SESC, FAlSA
{.Fu.idaç-~- .dá. /\ssistet"1Cta" a t"ff~1Ctada SSt""itO"Ã":'tdr.él, -FUt'ida.ç-ão Amifq, A~-C {Asstiétaç"àQ- .para a Saúde- ~1T..o:clat,.a1 .as Cr~ar..ça -
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JUSTIFICATIVA
. A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educ~ão Básica. O direito à-Educação Infantil, ou seja,

às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a Educação e este, por sua vez, como parte dos Direitos
Humanos ql.,letodos possuem. A Constituição Federal,estabele em seu artigo 206, fiA Eduçação, direito de todos e devf}r
do Estado e da família, será promovida é incentivada com a colaboração da socledada, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício. da cidadania é sua qualificação para o trabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da EducaçãO Infantil brasileira: a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional: Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN/96); o Plano Nacional de Educação (2014/20:24),
Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014, a alteração da LDBEN/96 por força da Lei nO13.415/2Q1 l-

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a'qualidade dàs práticas pedagógicas
desenvo.lvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de Educação Infantil de. 1994 (BRASIL, 1994), em que o
Ministério de Educação (MEC) estabelec~u metas como a expansão de vagas e politic~s de melhoria da qualidade no
atendimento às crianças; os Critérios para UmAtendimento em Creches que resp~ite os Direitos Fundamentais das Crianças
(BRASIL, 19951; os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das J.nstituições de çducação Infantil; o Referencial
Curricular Nacional para a Educação Infantil (BRASIL, 1998); as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil,

~~. 1No mesmo sentido de promover a.qualidade para a Educação foi promulgada a Base Nacional Comum Curricular
(BNCC), oportunizadaa partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de 2014. Trata-se de um doci.Jmento homologado em 20 de
dezembro de 2017, que se caracteriza por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e· estabelece o conjunto de àprendizagens essenciais e indispensáveis, com
Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem, a saber: conviver, brir.1car,participar, explorar,
expressar e conhecer-se divididos em três grupos·etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas) nos cinco
Campos de Experiências, nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós'; "Corpo, Gestos e Movimentos'~ "Traços, Sons, Cores e
Formas"; "Escuta, F,ala,Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos, Quantiqades, Relações e.Transformações'~

Com a BNCC, os sistemas e as redes. de ensino. bem como' as instituições escolares públicas e particulares.
passaram a ter uma referência nacional obrigatória para a elaboracão ou adequação de seus currículos e/ou propostas
pedagógicas. '

A' luz da legislaçã'o citaaa no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos preceitos estabelecidos pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de-suas diretrizes Político Pedagógicas, vem implementando no município de
Santo André, no que refere-se a Educação infantii, políticas públicas educacionais, de acordo com os termos estabaiecidos
na Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização, valorização e melhoria da
qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da Educàção Nacional a fim de que todos os alunos
possam ter assegurado o acesso e a permanência e a necessidade de garantia de oportunidades e igualdades .de condições
nas Cr€C.1ooMunicipais, Cr~1tss iear~ras -C0111 T.errr..c.dg ~ahcraçãa.g EMHEf~.' 1
' Considerando a demanda existenté, atualmente, e a capacidade de vag.as ofertadas naS Creches d~ Rede Municipal . _
de Santo André, a Secretaria de Educaça.Noconstata a existe"ncia de demanda reP.rimida no que se refere' a.o atendim.~nto. de
crianças na faixa etária de O à 3 anos, s~ndo assim, justificamos a necessidade da celebração de Terl\lo de Colaboração
com Organizações da Sociedade Civil - ascs, garal'ltindo a complementação do atendimento nas Unidades Escolares da
~Rede Municipal.. \ • \ '
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DIAGNÓSTJCO
A Instituição está localizada na Vila Guiomar, região urbana.

No entorno estão localizados três núcleos que necessitam do nosso atendimento. São eles: Tamarutaca, Palmarlls e Sacadura Cabral.
Observamos que o número ofertado de vagas ofertadas pela Instituição é inferior à demanda, havendo uma lista de espera grande. O

Projeto é para a mQdalidade de Educação Infantil, priorizando o .desenvolvimento integral do educanc:loentre o Cuidar e o Educar.
O principal objetivo do nosso trtabalho é favorecer um ambiente lúdico para que o educando construa por meio de trocas, entre o

educador e as crianças, experiências trazidas do seu meio. E
dentro deste processo de aprendizagem se faz necessário o envolvimenro da família. O
programa pedagógico desenvovido com os educandos, tem corno objetivo desenvolver uma postura democrática, cOm as crianças, educadores
e famílias emtodas as ações e experiências. '. •

Assim trabalhamos para:
• Assegurar que as experiências e vivências promovam solidarieqade; responsabilidade individual e coletiva.
• Proporcionar ambiente rico em estimulos que a criança poderá conviver e desenvolver suas próprias capacidades.
• Desenvolver na criança sua.potencialidade e ampliação de seus conhecimentos. •
• Promover atividades externas 'com o propósito de estimular a percepção para' outras formas de conhecimento, aprimorando inteligências

múltiplas.
• Trabalhar o conceito de Arte nas suas diferentes manifestações: literatura, pintura, teatro, cinema e esculturas.
• Promover alimentação saudável e atendimento médico e odontológido para o controle da saúde física e mental.
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

OBJETIVO GERAL ,
Atendimimto as crianças em creche e pré-escola, assegurando desenvolvimento educacional e social dentro dQ que preceitua a Lei de Diretrizes e Basesda

Educação Nacional- LOS,em eSpecial nos artigos 4°, 29, 30 e 31' e do EstaMo da Criança e do Ac\0lescente - ECA, em especial nos artigos 3°, 4°, 5"" 17, 18, 53,

58, 1~, bem como nos Referenciais Curriculares Nacionais para Educaç;to Inj'antil- RCNEI e a Base Nacionai Comum Curricular- BNCC. Promover o

cumprimento de todas as deliberações, legislações e normativas' que tratem da Educação Básica, inclusive na Deliberl'lção do CME nO00112018.
,

. META QUANTITATIVA
r .

N° de Alunos N° de Alunos N° deAgrupamento N°de Turmas
(PARCIAL) (INTEGRAL) Educadores

N° de Auxiliares

Berçário 3 O u 55 3 7
Maternal I Pré - Escola 8 O 172 8 8

,I

ITOTAL DE ATENDIMENTO 227
OBJETIVOS ESPECiFICOS, ATIVIDADES, METAS E INDICADORES DERESUL TADOS

Objetivos Específicos Metas Atividades Indicado[es de ReSlJltado

, Execuçao das propostas dentro dos
cinco Campos de Experiência, da. Desenvolvimento de atividades que BNCC: O eu, o outro e o nós

Propiciar o desenvolvimento integral da criança em Desenvolvimento integral da criahça a garantam os seis Direitos de Corpo, gestos e movimentos;
seus aspectos flsico, psicológico, intelectuaf e socai partir dos Eixos Estruturantes: Aprendizagem: Conviver; Brincar; Traços, sons, cores e formas;
(LOB). orincadeiras e interaçOes. Participar; çxplorar; Expressar; Escuta, fala, pensamento e

Conhecer-se. imaginaçao; Espaço, tempo,. quantida(ije, relaçOes e
transformações.

, Registro no diário' de classe;

Garantir a manutençao das vagas ofertadas. Cumprimento dO Plano de Traoalho.
Cadastro na SED (Secretaria Escolar 98% até 100% das vagas_
Dig~al);,
Relatórios de execuçao do oOi,eto.

Reuniões de pais e educadores;

Participaçao da Famllia e
Atendimento Individualizado; Mlnim,! de 50% de envolvimento de
Eventos sociais; pais e da comunidade nas ações\em

Envolver Familiares. Comunidade. Palestras educativas; que há possioilidade de registro.
Cornunicaçao escrita.

{ncentf.âr a "es-pe-c~aUzõ:ça-o "doseducadüf-es;
Congressos elou palestras elou

Propiciar o aumento de instruçao dos demais Aprimoramento dos Profissionais
seminários; ,Mlnimo 1 evento;
Cursos elou oficinas elou workshop; Mlnimo 7 formações.

profiSsionais envolvidos \ - Reuniões de Formaç~o. . •

Possibilitar o acompanhamento da execuçao do Reuniões pedagógicas; P~J!'iQlp~1t~re 89%.:
convemo; Interaçao com Órgao Gestor.

~etatórios de execuçao dO oojeto; Entrega Mensal;
Possioilitar troca de idéias para melhoramento das Visitas in loco. 01 Mensal.
açOes.

Manter o espaço em condições flsiCas adequadas ao
Pequenos reparos I manutençao;
Aquisiçao de materiais pedagógicos;

atendimento das crianças dentro das especificidatles Benfeitorias nos Espaços Flsicos. Adequaçao de espaçol nOde crianças;
Realizaçao do Previsto.

àe caàa idaàe. Melhorias no aspecto de segurança.

" . " .. -Nqta. Quadro Geral ReferênCia de Faixa Etána das Creches MUniCipais, Conyenladas e Escolas Particulares El!ccluslvas <le Educaçao Infantil.

6



METODOLOGIA
\

1 - Abordagem Metodológica: Proposta educ:ativa baseia -se'na concepção Sociointeracionista,. '

2 - D~senvolvimento e cumprimento das metas: Oficinas Pedagôgicas, espaços lúdicos de cànstrução coletiva d.e um saber,
de análise e realidade, de confronto e intercâmbio de experiências e de exercicios concretos qu~ contribuem para o

desenvolvimento integral da criança.
.•

3 - Eix~ fundamental na execução do trabalho pedagógico: Brincar, jogos e brincadeiras que contribuem na aprendizagem e
~mpHaçã-o -de e1g-nif.J.Oadosdeor~ançe, destacamos ae -cfic1nss: ;b,rtes P'táet{ce~1 -.,,1ogc$, Brinquedctecs, leiture,Ccmunicaçã-c I
Oral, Dança, Música e Psicomotricidade, desenvolvend9 nestes .espaços as atitudes e comportamentos, e que promova a
interação e desenvolvimento da criança com o outro, com o meio e objetos, favorecendo uma aprendizagem ativa num

:'-"::::::~~:" ••"",ios q'" .00""'buem pa••q'O • cria0.,. 'i,oncio mo.mo""s c""'is. h'stórioos ra"" ••condo "1
ampliando sua expressão e leitura de mundo.

5 - Projeto Anual: Trabalhado' de forma interdisciplinar desenvolvido por temas alicerçado, pela literatura e sua aplicabilidade
se fará por meio lÚdico estabelecendo uma vi§Ôãointegrada no ,aprendizado da criança. Por meio de estratégias que conduzam
as crianças a inumeras descobertas, wivenciando situações que ampliem seus conheci.mentos.

6 - Avaliação da Educação Infantil: registros do seu ~esenvolvimento individual em fichas, sem o .objetivo de.promoção.

. ,
Considerando o contexto de atendimento das escolas públicas e privadas do Estado de São Paülo I Município ..de

Santo André .associàdas aos decretos estaduais e municipais, relacionados a preve.nção à disseminação do vírus COVID19 e

considerando "a necessidade do investimento em aÇões relacionadas à Manutenção de Vínculos, a Secretaria de Educação

determina que, caso hàja continuidade do não atendiment9 presencial dos alunos no ano letivo 2021, as creches conveniadas

ao município deverão garantir a qualificação .dali\propostas pedagógifas oferecidas aos alunos através do Ensino Remoto I -1
Híbrido, bem como garantir a elaborâ~ão-de documentação pedagógica relacionado à esse processo.,

7
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,
ESPAÇO FISICO EXISTENTE

.

N° de cômodosAmbientes Internos
,

Sala regular das turmas • 8
Sala de atividades multiuso , 1
Berçário

:I 3
Brinq~edoteca . , 1
Fra!c!ário 3
Refeitório / . 2/ .

Banheiro infantil .8

Ambientes Externos N° de' cômodos.
Playground

) 2
Pátio . 1
Horta l O
Solário

"
1

Quadra de esportes '"•
Ambientes de Apoio N° de cômodos
Sala de direção 1
Secretaria í
Coordenação pedag,ógica

" 1
Saia dos professores 1.
Ambientes de Serviços N° de cômodos
Cozinha 1
Lactário 1 \

loespensàAlmoxarifado I 1
1

DepÓSitode ilxo 1
Banheiro de adultos

/

6
Lavanderia , , 1

jOutros 2,

Ambiente Descrição da Adequação
Prazo

Previsto

PREVISÃO DE ADEQUAÇÕES DO ESPAÇO

~'!'a.~~~p~",~_e_adequaçõesfísicasdo imóvelsomentepoderãoserefetuadosapós~tOriZ~,à
previa aa \.:Jestora. ~, ~

tY 8
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- A entidade apresentrará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações pedagógicas
e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste plano de trabalho;
- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das ações
previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal nOI '16.870/2016, art. 62, §2Õ

); • /'

1 :~=u~fme:~:~:~:;:~:~J:"'"~~!i!~~j:~t~:::;:~~:::;;r:ª~f< .

PREFEtTURA DE

SANTO ANDRÉ
I '

lnstitul(ao
• _~nd.l. E\!ulalJnnõl
Amélia Rodrigues

AÇÕES DE COMUNICAÇÃO
PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO

- Em cúmprimento 'a Lei Federal n° 13.019/2014, artigo 11,' ao Oecreto Municipal nO
16.870/2016, artigo12 e ao Decreto Municipal n° 16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria cel.ebrada com a'administração pública.

MATRíCULAS

- Serão afixados cartãzes informativos na sede da entidade. com antecedência mínima de 15
dias do período que iniciarem as matrículas; . .
- Será divulgado um informativo em redes sociais (FacebOok,Whatsapp, etc) com antecedência
mínima de 15 dias do início das matrículas;
- Eventuaimente serão utilizados recursos como: panfletos e faixas.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS

- O s,iteoficial da entidade apres~ntará fotos e descrição de eventos e ati~idades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria~
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
.:.Será facultativa a distribuição de panfletos informativos' para comunidade escolar e público em
gera!, apresental1do as aç,ões edutativas realizadas na entidade. c.onsíando infDrmaç,ões da
parceria celebrada. •

PRESTAÇÃO DE CONTAS

1
~::::!::::i::n::::elána; ,
- Os dados referentes ~s despesas realiza.das (Decreto Municipal nO16.870/2016" art. 50, §1°);

1
- Os valores pagos a título de remuneração para a equípe de trabalho vínculada â execução do
Objet~da parcena. de maneira individualizada.(D.,~to Municip_aln'16.87012016, art. 57, §6').

SERA PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO

1- O balanço patrimonialda entidade',até ,omês de março do a~o subsequente.

"

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO
Para fins de avaliação ~erão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia e a
efetividade das ações realizadas na execuçãe;>da parceria, sendo:

'9
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QUADRO DE DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS (SEM DISSiDIO)
JANEIRO E FEVEREIRO ..

Qtde.
Cargo/Função

VALORES REFERENCIAL POR FUNÇAo (lNDIVIDUALI FOi'lTE FORMAÇAo
Necessãria

CH* Salárfo B~se Blônlo Prêmio FGTS
PAGADORA PROFISSIOi'IAL

3 EDUCADOR 40 R$ 2.689,00 R$ 43,98 R$ 80,67 R$ 225,09 MUNICIPAL Superior Completo

2 EDUCADOR 40 R$ 2.689,00 R$ 80,67 R$' 221,57 MUNICIPAL Superior'Completo

3 EbuCADOR 40 R$ 2.689,00 R$ 26,89 R$ 217,27 MUNICIPAL Superior Completo

2 EDUCADOR 40 R$ 2.689,00 R$ 53,78 R$ 219,42 MUNICIPAL Superior Comeleto

1 EDUCADOR, ~ 40 R$ 2.689,,9-º-,~$--..}~ ~-§Q,,~~ ~~.~~3,3~, .~~.,~qt:~ __.. Sup.erior. çomg~l.o \,.-

10 AUXlUAR DE EDUCADOR 40 R$ 1.762,00 R$ 140,96 MUNICIPAL Sueerlor

4 AUXILIAR DE EDUCADOR 40 R$ 1.762,00 R$ 17,62 R$ 142,37 MUNICIPAL Sueerior

1 AUXILIAR DE EDUCADOR 40 R$ 1.762,00 R$
,

52,86 R$ 145,19 MUNICIPAL Sueerior

1 ASSISTE:NTE FINANCEIRO 40 R$ 3.773,00 R$ 26,64 R$ 113,19 R$ 313,03 MUNICIPAL . Superio, Completo

l "".~ nc C!CDt'l"'OS.GERAtS 49 ~$ íZflfI,oo H~ 1?,[)1 H$ ~,97 H$ 198,00 M.tJN!Ct.°l\-i Ensl.'Io .Mé:dlo·

3 AUXILIAR DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1.299,00 R$ 103,92 MUNICIPAL Ensino Médio

1 AUXILIAR DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1.299,00 R$ 48,04 R$ 38,97 R$ 110,88 MUNICIPAL Ensino Médio

1 COZINHEIRA I 4G R$ 2.084,00 R$ 96,35 R$ 62,52 R$ 179,43 MUNICIPAL Ensino Fundamental

1 LACTARISTA 40 R$ 1.399,00 R$ 12,94 R$ 41,97 R$' 116,31 MUNICIPAL Ensino Fundamental

1 ENCARREGADO DE MANUTENCAo 40 R$ 2.935,00 R$ 54,30 R$ 88,05 R$ 246,19 MUNICIPAL Ensino Médio ,
1 SUPERVlSORA Tt;CNICA 40 R$ 6.288,00 R$ 116,34 R$ 188,64 R$ 527,44 MUNICIPAL Superior Completo

1 SUPERVlSORA ADMINISTRATIVA 40 R$ 6.488,00 R$ 116,34 R$ 188,64 R$ 527,44 MUNICIPAL Superior CompJeto

1 SUPERVlSORA CONTÁBIL 40 R$ 6.288,00 R$ 116,34 R$ 188,64 R$ 527,44 MUNICIPAL Superior Comeleto

1 COORDENADORA PEDAGÓGICA 40 R$ 5.137,00 R$ 223,20 R$ 154,11 R$ 441,14 MUNICIPAL Superior ComDleto

1 ASSISTENTE PEDAGÓGICO 40 R$ 3.132,00 R$ 78,24 R$ 93,96 R$ 264,34 MUNICIPAL SUDerior ComDleto

1 .tIõ~""'''''''''''' nc ""'!'IlCO~!3~'t••••• .4Q R$ 1.an,BQ RS 155.79 R$ 56c16 R$ 166.n M·t~UCP.6+ ~E!"Slnl"r l"~!o

'CH ; Carga Horária (semanal)
Nota 1: Os valores descontados dos funcionários em Folha de Pagamento (ex.: ,INSS, IRRF, contr'lbul<;ão sindical, etc.) compõem o valor de Salário Base.

VALORES TOTAIS POR MES (POR GRUPO DE FUNCIONARIOS)
Total de Funcionários - 41

Total do Salário Base (considerando o nO total de funcionários) , . R$ 101.700,00

Total de valores destinados a Biênios R$ 1.210,46

Total de valores destinados a Prêmio (após 2 anos de contrato, 1% para cada ano trabalhado, limitado ao máximo de 10%) R$ 2.049,41

FGTS R$ 8.396,79
Benefícios vale transporte, vale alimentação, vale refeição, auxflio creche, seguro de vida, cesta básica (outros beneficiossomentese previstosem convençAoou acordo R$ 536,81
sindical

. Recoinimemo mensa1Te'ferérite a~3~ Sa1ário R$ i.M6;39
Recolhimento mensal referente a 1/3 de Férias R$ 3.148,80

TOTAL MENSAL R$ 126,488,65

3 % de Provisionament8 para Rescisão ( sobre Folha de PagalJ1ento) R$ 3.400,,"0

'/J //7'
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QUADRO DE,DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS 3,5 O/() DE DISsiDIO
MARÇO,A DEZEMBRO

Qtde. .
Cargo/Funç,ão VALORES INDIVIDUAIS DER:EFERêNCJA PARA A FUNÇAo FONTE FORMAÇAo

Necessária . CH* Salário Base Blênln Prêmio FGTS pAGADQRA PROFISSIONAL

3 EDUCADOR 40 R$ 2,783,12 R$ 43,98 R$ 111,32 R$ 235,07 MUNICIPAL Superior Comnleto
2 EDUCADOR - 40 R$ 2,783,12 R$ R$ 111,32 R$ 231,56 MUNICIPAL Superior Comoleto
3 EDUCADOR 40 R$ 2.783,12 R$ - R$ 55,66 R$ 227,10 MUNICIPAL S~erior Comolem
2 EDUCADOR 40 R$ 2.783,12 R$ - R$, 83,49 R$ 229,33 MUNICIPAL S!!I2.erior Completo
1 EDUCADOR 40 R$ 2.783,12 R$ 21,99 R$ 111,32 R$ 233,31 MUNICIPAL Suoerior Comnleto
10 AUXILIAR DE EDUCADOR 40 R$ 1.823,67 R$ - R$ 145,89 MUNICIPAL Superior
4 AUXILIAR DE EDUCADOR 40 R$ 1.823,67 R$ R$ 36,47 R$ 14jl,81 MUNICIPAL Superior
1 AUXILIAR DE EDUCADOR < 40 R$ 1.823,67 R$ - R$ 74,44 R$ 151,85 MUNICIPAL S~erior
1 ASSISTENTE FINANCEIRO 40 R$ 3.905,06 R$ 26,64 R$ 156,20 R$ 327,03 MYMlQ.leAL ~erior Completo
1 AUXILIAR DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1.344,47 R$ 12,01 R$ 108,52 MUNICIPAL EnSino Médio
3 AUXILIAR DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1.344,47 R$ R$ 13,44 R$ 1<J8,63 MUNICIPAL Ensino Médio
1 AUXILIAR DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1c344,47 R$" 48,04 R$ 53,78 R$. 115,70 MUNICIPAL Ensi!12..Médln
1 COZINHEIRA I 40 R$ 2.156,94 R$, 96,35 R$ 86,28 R$ 187,17 MUNICIPAL Ensino Fundamental
1 LACTARISTA 40 R$ 1.447,97 R$ 12,94 R$ 57,92 R$ 121,51 MUNICIPAL Ensino Fundamental
1 ENCARREGADO DE MANUTEt!CAO 40 R$ 3,037,73 R$ 54,30 R$ 121,51 R$ 257,08 MUNICIPAL Ensino Médio
1 SUPERVlSORA TéCNICA 40 R$ 6,508,08 R$ 116,34 R$ 260,32 R$ 550,78 MUNICIPAL S'lIl.erior Com leto
1 SUPERVlSORA ADMINISTRATIVA 40 R$ 6.508,08 R$ 116,34 R$ 260,32 R$ 550i78 MUNICIPAL Superior Comoleto "
1 SUPERVlSORA ClJNTABIL 40 R$ 6.508,08 R$ 116,34 R$ 260,32 R$ 550,78 MUNICIPAL Superior Comoleto
1 COORDENADORA PEDAGÓGICA 40 R$ 5,316,80 ,R$ 223,20 R$ 21267 R$ 460,21 ' MUNICIPAL S!!I2.erior Comolem
1 . ASSISTENTE PEDAGÓGICO 40 R$ 3.241,62 R$ 78,24 R$ 129,66 R$ 275,96 MUNICIPAL S!!I2.erlor Completo
1 ENCARREGADO DE SERVlCOS GERAIS 40 R$ 1.937,52 R$ 155,79 R$ 77,50 R$ 173,66 MUNICIPAL Ensino Médio

. -, CH - Carga Horária (semanal)

Nota 1: Os valores descontados dos funcionários em Folha de Pagamento (ex.: I,,!SS, IRRF, contribuição sindical, etc.) compõem o valor de Salário 6ase.

VALORES ,TOTAIS POR MÊS (POR GRUPO DE,FUNCIONARIOS)
Total de Funcionários - 41

Total do Salário Base (considerando o n° total de funçionárioS) R$ 105.259,50

Tota"de valores destinados a Biênios R$ 1.210,46

Total de valores destinados a Prêmio (após 2 anos de contrato, 1% para cada ano trabalhado, limitado ao máximo de 10%) R$ I
" 2.939,08

FGTS \ R$ 8.752,72
Benefícios vale transporte, vale alftnentação, vale refeição, auxilio creche; seguro de vida, cêsta básica (outros benefIcios somente se previstos em convençao ou acordo R$ 536,81sindical) .

. R'ec-Q!.!l~me!1t9,"'eP.&a! !eferente.a t3~SaIár~ I R$ 9.846,81'
Recolhimento mensal referente a 1/3 de F:érias I R$ 3.282,27

TOTAL MENSAL R$ 131.827,66.
3 % de Proitisionamento para Rescisão (calculado sobre Folha de Pagamento) R$ 3.544,85

,\]



PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

PREVISÃOORÇAMENT ÁRIA (ANUAL) I
DESPESA~,DE EXECUÇÃO DO PROJETO

VALOR
PREVISTO

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13° Salário e Férias) R$ 1.571.253,90

Materiais de Consumo 4 R$ -
Serviços de Terceiros 1,2,4 R$ -
L ã di' . 12 . R$_9<;ªÇ_9 __@J1l9Y@J$ , (lPTlelJªwrª c;I!3I!'l§!!Çª!'l} ~ -
Locações Diversas 1,3 R$ -
Utilidades Públicas R$ -
Total de despesas

,

R$ 1.571.253,90

Valor de Provisão anual para Rescisões R$ 42.249,90

TOTAL R$ 1.613.503,80, .

USO DO SALDO: "

Salc;tode Provisionamento para Rescisão Trabalhista:
.

De acordo com o artigo 3° da Resolução OS/2020 - SE, o saldo reservado para rescisõesitrabalhistas
em consonância com o art. 10°, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e com
o art. 6° da Lei Federal" 5.107 de 13 de setembro de 1966 será autorizado para uso nas vigências
subsequentes até o prazo limite para aditamento do Termo de Colaboração segundo o art. 83 do
Decreto Municipal 16.870/2016.

'.

, , '.

Demais saldos remanescentes:

-
De acordo cqm o artigo 4°, inciso 111 da Resolução OS/2020 - SE, havendo saldo remanescente que
exceda o montante reservado para provisionamento, este poderá serutilizado para complementação
de despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a apresentação de justificativa a ser
entregue pela OSC para análise e parecer do gestor.

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos.

" 2.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no.mercado, desde que devidamente
justificado, devendo o valor correspondente"ser considerado no montante total aprovado. (Decreto Municipal nO
16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto. /

4. Repams e adeq"aç.~ fi""';s do imó,el somente pode,ão se, efetuados após_~ção p,....,~da ~ 2
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VALORES O,EREFERÊNCIA (PER CAPITA)

MODALIDADES
PERlODO INTEGRAL PERlODO PARCIAL

VALOR N° DE ALUNOS VALOR NODE ALUNOS

Berçário R$ 677,95 55 R$ 440,65 O
MaternallEd. Infantil R$ 564,95 172 R$ 367,20 O
Subtotal 227 O

CRONOGRAMA DE D'ESEMBOlSO
Mês Situação Orçament~ria "Valores

Janeiro -"' R$ ~ 134.45~,65

Fevereiro R$ 134.458,65

Março -'- R$ 134.458,65

Abril - R$ , 134.458,65

Maio R$ 134.458,65

Junho . Utilização de verbas orçamentárias do 'R$ 134.458,65

Ju!ho exercício de 2021 R$ 134.458,65

Agosto' R$ 134.45~,65

Setembro
~ R$ 134.458,65

Outubro R$ 134.458,65
'.

Novembro R$ 134.458,65

Dezembro
- R$ . 134.458,65. ,

Total Orçamentário R$' 1.613.503,80
c. " _

R$TOTAL DIS·PON.lVELPARA EXECUÇA.O , 1.613.503,80

O present~ instrumento vigorará-entre: 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 ..

VIGÊNCIA DO PLANO

Santo ~ndré, :21 .
de nOvembro de 2020.

~~rL,G#a~~~';'dJ·)
Secretária de Educação em substituição

~g~~:~
Presidente

Instituição Assistencial e Educacional Amália Rodrigues
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